MOÇÃO Nº   24,  DE 2004 

Considerando que o decreto nº 4.553, de 2002, editado pelo ex-presidente da República Fernando Henrique Cardoso, ampliou os prazos de sigilo dos documentos públicos classificados como reservado, confidencial, secreto e ultra-secreto;

Considerando que com a edição do referido decreto criou-se a possibilidade de renovação indefinida do prazo de sigilo dos documentos classificados como ultra-secretos;


Considerando que a Constituição de 1988 ofereceu dispositivos fundamentais à instalação de um novo patamar jurídico para o acesso à informação governamental e o direito à transparência do Estado. Os direitos do cidadão passaram a ter como contrapartida os deveres da Administração Pública no sentido de viabilizar o acesso à informação; 

Considerando que a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 ressalta tais princípios constitucionais. Reafirma-se o acesso à informação governamental como um princípio democrático, prevendo-se várias categorias de sigilo em consonância com as experiências dos países mais democráticos; 


Considerando que o decreto nº 4.553, de 2002 ao estabelecer  prazo indeterminado nos documentos classificados como ultra-secretos, exorbita o prazo legalmente previsto na Lei nº 8159/91, que prevê prazo de 30 anos, prorrogáveis por uma única vez, por igual período;

Considerando que nenhum fato relacionado com a liberação do acesso público a documentos oficiais provocou qualquer prejuízo à administração ou à segurança nacional;

Considerando, por fim, que foi justamente a liberação ao público de informações sigilosas do período ditatorial que permitiu a dezenas de famílias de perseguidos políticos tomar conhecimento do destino dos corpos de seus familiares mortos e desaparecidos.

Pelo exposto, A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 154, da XI Consolidação do Regimento Interno, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a fim de que seja providenciada a revogação do Decreto nº 4.553, de 2002.

Sala das Sessões, em 30/3/2004

a)  Renato Simões 
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